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POP 42 - PROTOCOLO DE ATENÇÃO À PUÉRPERA E RECÉM NASCIDO
	1 – INTRODUÇÃO

É fundamental para prevenir situações de morbimortalidade materna e neonatal, a atenção à mulher e ao recém-nascido (RN) no pós-parto imediato e nas primeiras semanas após o parto. Recomenda-se uma visita domiciliar na 1ª semana após a alta do bebê. Caso o RN tenha sido classificado como de risco, essa visita deverá acontecer nos primeiros 3 dias após a alta.

O retorno da mulher e do recém-nascido ao serviço de saúde, de 7 a 10 dias após o parto, deve ser incentivado desde o pré-natal, na maternidade e pelos agentes comunitários de saúde na visita domiciliar.

Os profissionais e os serviços devem estar atentos e preparados para aproveitar a oportunidade de contato com a mulher e o recém-nascido na 1ª semana após o parto para instituir todo o cuidado que permeia o puerpério e os primeiros 28 dias de vida do bebê.

	Data elaboração:

Outubro / 2025

	2 – OBJETIVO
· Avaliar o estado de saúde da mulher e do recém-nascido;
· Orientar e apoiar a família para a amamentação;
· Orientar os cuidados básicos com o recém-nascido;
· Avaliar a interação da mãe com o recém-nascido;

·  Identificar situações de risco ou intercorrências e conduzi-las;
· Orientar o planejamento familiar.

	3 – EXECUTANTE:

Agente Comunitário de Saúde, Técnico/Auxiliar de Enfermagem, Médico Ginecologista/ Obstetra e Enfermeiro.

	4 - ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS DOS PROFISSIONAIS:

4.1- Recepcionista:

· Realizar o acolhimento do binômio com respeito e empatia;
· Direcionar o binômio e família para a equipe de enfermagem para realização da consulta puerperal, avaliação do RN e orientações quanto aos cuidados, consultas e vacinas;
· Agendar 1ª consulta com pediatra para RN na data mais próxima possível, preferencialmente entre o 3º e o 5º dia de vida;
· Agendar consulta puerperal com médico ginecologista/obstetra, preferencialmente entre o 30º e 40º dia pós parto;
· Orientar e agendar demais retornos e exames quando solicitados;
· Preocupar-se, na medida do possível, ainda que o local tenha limitações, em não expor o usuário, e manter sigilo das informações.
       4.2- Agente Comunitário de Saúde:

· No momento da confecção do cartão do SUS do RN, comunicar o enfermeiro e agendar visita puerperal na 1ª semana pós-parto;
· Realizar busca ativa de puérperas;

·  Realizar busca ativa dos RN’s para 1º consulta com pediatra e vacinação;

· Orientar e confeccionar cartão do SUS do RN;
· Realizar visita puerperal, se atentando para:

· Avaliar o estado de saúde da Mulher e do RN;

· Orientar e apoiar a família para a amamentação exclusiva até o sexto mês de vida do RN;

· Identificar situações de risco ou intercorrências e conduzi-las;

· Verificar os registros na caderneta da mulher (informações de como foi a gestação e informações do parto e se houve intercorrências) e da criança (informações do parto/nascimento, APGAR, peso, altura, idade gestacional, triagens neonatais e intercorrências);
· Orientar sobre a administração da BCG, que é realizada no Centro Saúde I, de segunda a sexta-feira;
· Orientar sobre a importância e a necessidade de fazer o registro em cartório do RN, prontuário e Cartão Nacional do SUS, caso não tenha.
4.3-Auxiliar/Técnico de Enfermagem:

· Orientar a puérpera e parceiro sobre a importância do aleitamento materno, vacinação, teste do pezinho, consulta puerperal, consultas de acompanhamento de crescimento e desenvolvimento com pediatra.

· Durante a pré-consulta realizar aferimento dos sinais vitais; antropometria (peso, altura e IMC), do binômio, lançando os dados no sistema de informação do Município;

· Avaliar situação vacinal e aplicar vacinas conforme calendário de vacinação vigente do binômio;

· Realizar retirada de pontos e cuidados com ferida cirúrgica, conforme necessidade e comunicar o enfermeiro caso seja identificada alguma intercorrência;

· Identificar situações de risco, vulnerabilidades e sinais de alerta, discutir os casos com o enfermeiro e com o médico, conforme a necessidade, para tomada de decisão e conduta da equipe.

4.4- Enfermeiro:

· Acolher o binômio, juntamente com seu parceiro orientando quanto a importância do aleitamento materno, vacinação, teste do pezinho, consulta puerperal, consultas de acompanhamento de crescimento e desenvolvimento com pediatra.
· Realizar consulta puerperal, caso paciente apresente necessidade antes da consulta com o GO, para avaliar questões puerperais, dificuldade com aleitamento materno e cuidados com RN, conforme descrito nos itens 6, 7 e 8;
· Verifica se a 1ª consulta do RN com pediatra, e consulta com ginecologista para puérpera foram agendadas em tempo hábil.
4.5 – Médico Ginecologista e Obstetra:
· As pacientes serão encaminhadas para consulta puerperal com médico ginecologista, em até 42 dias pós-parto, na Unidade Básica de Saúde;
· A consulta puerperal tem como objetivo avaliar as condições pós-gravídicas das modificações do organismo materno, assistir a puérpera em suas dúvidas e queixas clínicas, principalmente relacionadas às mamas, ferida operatória, lóquios, involução uterina, estado emocional (estar atento ao baby blues e depressão pós-parto), entre outras; 
· Nesta consulta é importante avaliar as opções contraceptivas mais indicadas, a necessidade e realização de vacinas e exames de rotina.

 4.5.1 - Avaliação clínico-ginecológica:

· Verificar dados vitais;
· Avaliar o estado psíquico da mulher;
· Observar estado geral – pele, mucosas, presença de edema, cicatriz (parto normal com episiotomia ou laceração/cesárea) e membros inferiores;
· Examinar mamas, verificando a presença de ingurgitamento, sinais inflamatórios, infecciosos ou cicatrizes que dificultem a amamentação;
· Examinar abdômen, verificando a condição do útero e se há dor à palpação;
· Examinar períneo e genitais externos (verificar sinais de infecção, presença e características de lóquios);
· Retirar os pontos da cicatriz cirúrgica, quando necessário, e orientar sobre os cuidados locais;
· Prescrever suplementação de ferro – com sulfato ferroso 300 mg/dia, até 3 meses após o parto, para mulheres sem anemia diagnosticada; 

· Orientar sobre higiene, alimentação, atividades físicas, atividade sexual, prevenção de DST/Aids, cuidado com as mamas e com o recém-nascido, aleitamento, direitos da mulher, planejamento familiar e ativação de método contraceptivo, se for o caso;

· Verificar possíveis intercorrências – alterações emocionais, hipertensão, febre, dor em baixo-ventre ou nas mamas, presença de corrimento com odor fétido, sangramentos intensos. No caso de detecção de alguma dessas alterações, solicitar avaliação médica imediata, se o atendimento estiver sendo feito por outro profissional da equipe;
· Observar formação do vínculo entre mãe e filho;
· Identificar problemas/necessidades da mulher e do recém-nascido, com base na avaliação realizada.


	5 – MÉTODOS CONTRACEPTIVOS PÓS PARTO

5.1 - Uso de método anticoncepcional durante o aleitamento:

Para orientar o uso de métodos anticoncepcionais no pós-parto devem-se considerar o tempo pós-parto, o padrão da amamentação, o retorno ou não da menstruação e os possíveis efeitos dos anticoncepcionais hormonais sobre a lactação e o lactente. A escolha do método deve ser sempre personalizada.

Durante os primeiros 6 meses pós-parto, a amamentação exclusiva, à livre demanda, com amenorreia, está associada com a diminuição da fertilidade. Porém, esse efeito anticoncepcional deixa de ser eficiente quando ocorre o retorno das menstruações e/ou quando o leite materno deixa de ser o único alimento recebido pelo bebê, o que ocorrer primeiro. Por este motivo é importante alertar a mulher sobre métodos que não interferem na amamentação e podem acrescentar eficácia contraceptiva: Preservativo e DIU.

· O DIU pode ser inserido imediatamente após o parto, ou a partir de 6 a 8 semanas pós-parto. No entanto, está contraindicado para os casos que cursaram com infecção puerperal, até 3 meses após a cura.

· O uso do preservativo masculino ou feminino deve ser sempre incentivado pois além de boa eficácia contraceptiva, confere proteção contra as doenças de transmissão sexual.

· O anticoncepcional hormonal oral só de progesterona (minipílula) pode ser utilizado pela mulher que está amamentando. Seu uso deve ser iniciado após 6 semanas do parto.

· O anticoncepcional injetável trimestral – acetato de medroxiprogesterona 150 mg – pode ser utilizado pela mulher que está amamentando e tem alta eficácia. Seu uso deve ser iniciado após 6 semanas do parto. É especialmente indicado em situações de condições patológicas maternas, quando novas gestações devem de fato ser evitadas, incluindo a hipertensão arterial, diabetes e outras.

· O anticoncepcional hormonal oral combinado e o injetável mensal não devem ser utilizados em lactantes, pois interferem na qualidade e quantidade do leite materno e podem afetar adversamente a saúde do bebê.

· Os métodos comportamentais – tabelinha, muco cervical, entre outros – só poderão ser usados após a regularização do ciclo menstrual.
· A laqueadura tubária, por ser método definitivo, deve respeitar os preceitos legais. Quando já previamente escolhida, poderá ser realizada no puerpério imediato, quando o parto foi vaginal, ou durante a cesariana, se manifestado desejo até 60 dias antes do parto e seguindo o protocolo do SEV (Serviço de Esterilização Voluntária). Caso a decisão por esse método ocorra posteriormente, ele deverá ser postergado para depois do período de aleitamento e outro método temporário deverá ser utilizado.



	6 – CONSULTA PUERPERAL

O Enfermeiro deverá:
· Conversar sobre o parto atendo-se às informações que forem necessárias (tipo de parto, intercorrências etc.);
· Identificar: estado geral, estado emocional (estar atento ao baby blues e depressão pós-parto), uso de medicações, características da loquiação (cor, odor, quantidade);

· Episiorrafia ou ferida operatória: observar as condições e sinais de infecção puerperal;

· Identificar intercorrências como sífilis congênita, monitorando o tratamento do binômio e o seguimento de cura da gestante e do RN;

· Avaliar o estado emocional da mulher;

· Aferir os sinais vitais; 

· Avaliar frequência das mamadas (dia e noite), dificuldades na amamentação, satisfação do RN com as mamadas, condições das mamas;

· Avaliar as mamas (apojadura, ingurgitamento, traumas mamilares, apreensão mamilo/areolar) através da observação da mamada e se necessário, realizar manejo da dificuldade identificada, conforme POP nº 43 – Atenção em Aleitamento Materno.
· Orientar sobre anticoncepção na lactação, e indagar quanto ao desejo de ter mais filhos, desejo de usar método contraceptivo, métodos já utilizados, método de preferência, valorizando a consulta pré-concepcional e desestimulando intervalo intergestacional inferior a 6 meses;

· Orientar sobre direitos trabalhistas durante a lactação;

· Realizar avaliação do RN, conforme item 7.
· Realiza orientações sobre os cuidados com RN, conforme descrito no item 8;
· Reforçar consulta agendada com o ginecologista para puérpera e com o pediatra para o RN. O pré-natal encerra-se somente após este atendimento e caso a puérpera não compareça merecerá busca ativa;
· Esclarecer e sanar dúvidas com a puérpera e sua família sobre os cuidados com RN;

· Identificar comportamento familiar frente à chegada do RN e rede de apoio para acompanhamento da puérpera.

	7 – AVALIAÇÃO DO RN

O Enfermeiro deverá:

· Verificar a existência da Caderneta de Saúde da Criança e, caso não haja, providenciar abertura imediata;

· Verificar se a Caderneta de Saúde da Criança está preenchida com os dados da maternidade;

· Caso não esteja, verificar se há alguma informação sobre o peso, comprimento, índice de Apgar, idade gestacional e condições de vitalidade;

· Verificar as condições de alta da mulher e do RN;

· Verificar se foi aplicada, na maternidade, a vacina contra hepatite B. Caso não tenha sido, encaminhar para aplicá-la na unidade e registrá-la no prontuário e na Caderneta de Saúde da Criança.

· Orientar sobre a administração da BCG, que é realizada no Centro Saúde I, de segunda a sexta-feira.

· Observar e orientar a mamada, reforçando as orientações dadas durante o pré-natal, com destaque para a necessidade de aleitamento materno exclusivo até o 6º mês de vida do bebê, não havendo necessidade de oferecer água, chá, ou qualquer outro alimento;

· Observar e avaliar a mamada para garantir o adequado posicionamento e pega da aréola.

· Observar a criança no geral – peso, postura, atividade espontânea, padrão respiratório, estado de hidratação, eliminações e aleitamento materno, características da pele (presença de palidez, icterícia e cianose), crânio, orelhas, olhos, nariz, boca, pescoço, tórax, abdômen (condições do coto umbilical), genitália, extremidades e coluna vertebral;

· Caso seja detectada alguma alteração, encaminhar para avaliação médica imediatamente.

· Identificar o RN de risco ao nascer, de acordo com os critérios apresentados a seguir.

7.1 - Critérios principais:

· Baixo peso ao nascer (menor que 2.500 g);
· Recém-nascidos que tenham ficado internados por intercorrências após o nascimento;

· História de morte de criança < 5 anos na família;

· RN de mãe HIV positivo.

7.2 - Dois ou mais dos seguintes critérios associados:

· Família residente em área de risco;
· RN de mãe adolescente (< 16 anos);

· RN de mãe analfabeta;

· RN de mãe portadora de deficiência ou distúrbio psiquiátrico, ou drogadição que impeça o cuidado da criança;

· RN de família sem fonte de renda;

· RN manifestamente indesejado.

Caso alguns desses critérios sejam identificados, encaminhar para avaliação médica com maior brevidade possível.



	8 – ORIENTAÇÕES SOBRE CUIDADOS COM RN

Também é importante abordar com a família os cuidados que ela deve ter com o RN (Brasil, 2012):

· Todas as pessoas que venham a entrar em contato com o bebê devem antes efetuar a lavagem das mãos, a fim de evitar a propagação de micro-organismos que causam doenças respiratórias;
· O banho do RN deve ser um momento agradável de interação, promovendo o bem-estar do cuidador e do bebê. Necessita ser diário, de imersão, com sabonete neutro, utilizando-se de banheira e toalha individual, preferencialmente na mesma hora do dia, com água tratada e morna (36,5 a 37º C);
· Realizar a higiene genital a cada troca de fraldas, removendo os resíduos de fezes com pano limpo ou algodão umedecido em água morna. Após a remoção, realizar a limpeza suave da pele e genitais, utilizando também fralda ou algodão umedecido em água morna;
· O bebê deve dormir de barriga para cima (decúbito dorsal), não sendo recomendado o uso de travesseiros;
· A limpeza do coto umbilical deve ser feita após o banho e a cada troca de fraldas, utilizando-se cotonete e álcool 70%. Após, deixar secar, sem a utilização de faixas, nem deixando para dentro da fralda, a fim de que não entre em contato com urina e fezes;
· Orientar que o coto umbilical desprende-se do corpo em torno do 6º ao 15º dia de vida e que a utilização do álcool a 70% deve ser mantida por mais alguns dias após a queda do coto, até que o local esteja completamente cicatrizado;
· Orientar sobre a prática do coleito (quando o bebê é colocado para dormir na cama dos pais/irmãos), os pais devem ser alertados de que certos comportamentos, como o hábito de ingerir bebida alcoólica, o uso de drogas ilícitas ou cigarros, a utilização de medicação que afetem o sono ou cansaço excessivo do casal, podem acarretar maior risco de morte para o bebê. Além disso, podem ocorrer lesões não intencionais, devido à queda do RN da cama ou até mesmo ser prensado ou sufocado pelos(as) cuidadores(as);
· Orientar a família que não se deve permitir que as pessoas fumem dentro de casa. Caso alguém tenha acabado de fumar, não deverá pegar o bebê no colo.
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